
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO DE

PROJE.TO DE LEI COMPLEMENTAR N" O 6
09 DE JUNHO DE 2021

sidente

Dlspõe sobre a alteração da nomenclatura e

funções da §lecretar:la Munlclpal de

Educação, Esporte, Lazet e Cultura e d'Â

outras providências.

A PREFETTA DO MrrNrCbrO DE CEDRO DE SÃO JOÃO, ESTADO

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições que thes são conferidas pela Lei

Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou

e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica alterada a nomenclatura e funções da Secretaria

Municipal de Educação, Esporte, Laz,er e Cultura, integrante da Estrutura
Administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro de São Joáo, passando a ser

denominada como secretaria Municipal de Educação, cultura, Turismo,
Esporte, Juventude e Empreendedorismo.

[rt.2 - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua

publicaçáo.

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrárrio.

Gabinete da Prefeita do Município de Cedro de Sáo Joáo/SE, o9 de junho de

202r.
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